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DECRETO o 11  M 7  
RECONHECE ESTADO DE EMERGÊNCIA. 

O PREFEITO MJNICIPAL CE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

CCNSIDERANDO as enchentes que atingem a regiao ribeirinha ao Rio Pa 

raná e principalmente as ilhas da região, afetando seriamente à comunidadedos 

ilhéus, que se vem privados de seus bens, sem terem onde se abrigar; 

CONSIDERANDO a necessidade de prestação coordenada de socorro a fim 

de limitar os riscos e perdas aos munícipes afetados, assim como a 	preser 

DECRETA: 

Art. 
12. Fica declarado estado de emergencia na região em que o Rio 

Paraná banha o ainicípio de UMuarama. 

Art. 22. A coordenação dos trabalhos de atendimento aos flagelados, 

no que pertine à competencia municipal, ficará sob o encargo de GERALDO SCA 

PIN, que deverá agir em cooperaçao a atuação dos organismos estaduais e fede 

Art. 32. Ao Coordenador ficam atribuídos poderes especiais de requi 

sflIar funcionarios, materiais e velculos da municipalidade que se 	-fizerem 
éjsários a atendimentos de urgencia, na zona de calamidade. 

vaçao do moral da população, 

rrais, assim como da Defesa Civil. 
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Art. 42. O Coordenador, diariamente, deverá apresentar ao Prefeito 

Municipal relatório das ocorr'encias verificadas. 

Art. 52. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO IVUNICIPAL, aos 10 de abril de 1991. 

JOSE UJIZ CE NORAES 

SecretáWci de Administração 

.../jas. 
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